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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS 

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-
nadas entre si, formando um todo signifi cativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codifi car 
e decodifi car).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para a 
estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interli-
gação dá-se o nome de contexto. O relacionamento entre 
as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu 
contexto original e analisada separadamente, poderá ter 
um signifi cado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-
cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identifi cação de sua ideia principal. A par-
tir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fundamen-
tações), as argumentações (ou explicações), que levam ao 
esclarecimento das questões apresentadas na prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
  Identifi car os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste caso, 
procuram-se os verbos e os advérbios, os quais defi nem o 
tempo).
  Comparar as relações de semelhança ou de dife-

renças entre as situações do texto.
  Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 

com uma realidade.   
  Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
  Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário 
(escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e 
prática; conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 
texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; 
capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar signifi ca:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afi rmar que...

Compreender signifi ca
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afi rmação...
O narrador afi rma...

3. Erros de interpretação

  Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão no 
texto, quer por conhecimento prévio do tema quer 
pela imaginação.

  Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto 
é um conjunto de ideias), o que pode ser insufi ciente 
para o entendimento do tema desenvolvido. 

  Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a óti-

ca do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre eles, 

está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblí-
quo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do 
seu antecedente. Não se pode esquecer também de que os 
pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, por isso 
a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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4. Dicas para melhorar a interpretação de textos
  Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral 

do assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação você 
absorver com a leitura, mais chances terá de resolver as 
questões. 
  Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-

rompa a leitura.
  Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 

forem necessárias.
  Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 

conclusão).
  Volte ao texto quantas vezes precisar.
  Não permita que prevaleçam suas ideias sobre 

as do autor. 
  Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
  Verifi que, com atenção e cuidado, o enunciado 

de cada questão.
  O autor defende ideias e você deve percebê-las.
  Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de conti-
nuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi que muito 
bem essas relações. 
  Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 

seja, a ideia mais importante. 
  Nos enunciados, grife palavras como “correto” 

ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora 
da resposta – o que vale não somente para Interpretação de 
Texto, mas para todas as demais questões! 
  Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia 

principal, leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.
  Olhe com especial atenção os pronomes relati-

vos, pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., 
chamados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melho-

rar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-

-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Cespe 
– 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas faces 
do homem: a do indivíduo e a do ser político; a do ser em si 
e a do ser com o outro. O homem é inteiro em sua dimen-
são plural e faz-se único em sua condição social. Igual em 

sua humanidade, o homem desiguala-se, singulariza-se em 
sua individualidade. O direito é o instrumento da fraterni-
zação racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que o 
sistema fi que mais e mais próximo da ideia concretizável 
de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a reve-
lação da justiça. Quando os descaminhos não conduzirem 
a isso, competirá ao homem transformar a lei na vida mais 
digna para que a convivência política seja mais fecunda e 
humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos 
1948-1998: conquistas e desafi os. Brasília: OAB, Comissão 
Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 (com adap-
tações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobrevi-
vência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de seus 
direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma vida 
digna, adequada, para que consiga gozar de seus direi-
tos – saúde, educação, segurança – e exercer seus deve-
res plenamente, como prescrevem todos os direitos: (...) 
O direito à vida é a substância em torno da qual todos 
os direitos se conjugam (...).

2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Cespe 
– 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição.” Em virtude 
desse comando, afi rma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido. A forma de sua inves-
tidura é legitimada pela compatibilidade com as regras do 
Estado de direito e eles são, assim, autênticos agentes do 
poder popular, que o Estado polariza e exerce. Na Itália, 
isso é constantemente lembrado, porque toda sentença é 
dedicada (intestata) ao povo italiano, em nome do qual é 
pronunciada.
Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).
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Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel com 
fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de seus 
nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magistra-
tura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder constitucio-
nal que lhes é atribuído em nome do governo federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.” Em virtude desse coman-
do, afi rma-se que o poder dos juízes emana do povo e 
em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR – 
CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o vo-
cábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem o 
sentido de “provém”.

GÊNEROS TEXTUAIS; FATORES DE 
TEXTUALIDADE

TIPOLOGIA E GÊNERO TEXTUAL

A todo o momento nos deparamos com vários textos, 
sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a presença 
do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência daquilo 
que está sendo transmitido entre os interlocutores. Estes 
interlocutores são as peças principais em um diálogo ou 
em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classifi car os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa opi-
nião sobre determinado assunto, descrevemos algum lugar 
que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre alguém 
que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente nessas 
situações corriqueiras que classifi camos os nossos textos 
naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição e Dis-
sertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos as-
pectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência defi nida pela 
natureza linguística de sua composição. São observados as-
pectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações logicas. 
Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, argumentativo/
dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de ação 
demarcados no tempo do universo narrado, como 
também de advérbios, como é o caso de antes, agora, 
depois, entre outros: Ela entrava em seu carro quando 
ele apareceu. Depois de muita conversa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados no 
presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os cabelos 
mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por fi nalidade explicar um 
assunto ou uma determinada situação que se almeje 
desenvolvê-la, enfatizando acerca das razões de ela 
acontecer, como em: O cadastramento irá se prorro-
gar até o dia 02 de dezembro, portanto, não se esqueça 
de fazê-lo, sob pena de perder o benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de uma 
modalidade na qual as ações são prescritas de for-
ma sequencial, utilizando-se de verbos expressos no 
imperativo, infi nitivo ou futuro do presente: Misture 
todos os ingrediente e bata no liquidifi cador até criar 
uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demarcam-
-se pelo predomínio de operadores argumentativos, 
revelados por uma carga ideológica constituída de 
argumentos e contra-argumentos que justifi cam a 
posição assumida acerca de um determinado assun-
to: A mulher do mundo contemporâneo luta cada vez 
mais para conquistar seu espaço no mercado de traba-
lho, o que signifi ca que os gêneros estão em comple-
mentação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais
São os textos materializados que encontramos em nosso 

cotidiano; tais textos apresentam características sócio-co-
municativas defi nidas por seu estilo, função, composição, 
conteúdo e canal. Como exemplos, temos: receita culinária, 
e-mail, reportagem, monografi a, poema, editorial, piada, de-
bate, agenda, inquérito policial, fórum, blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
fi nalidade do texto a ser produzido, quem são os locu-
tores e os interlocutores, o meio disponível para veicular o 
texto, etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a esfe-
ras de circulação. Assim, na esfera jornalística, por exemplo, 
são comuns gêneros como notícias, reportagens, editoriais, 
entrevistas e outros; na esfera de divulgação científi ca são 
comuns gêneros como verbete de dicionário ou de enciclo-
pédia, artigo ou ensaio científi co, seminário, conferência.
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Observação: Não foram encontradas questões abran-
gendo tal conteúdo.

COESÃO E COERÊNCIA

Na construção de um texto, assim como na fala, usamos 
mecanismos para garantir ao interlocutor a compreensão 
do que é dito, ou lido. Estes mecanismos linguísticos que 
estabelecem a coesão e retomada do que foi escrito - ou 
falado - são os referentes textuais, que buscam garantir 
a coesão textual para que haja coerência, não só entre os 
elementos que compõem a oração, como também entre a 
sequência de orações dentro do texto. Essa coesão tam-
bém pode muitas vezes se dar de modo implícito, baseado 
em conhecimentos anteriores que os participantes do pro-
cesso têm com o tema. 

Numa linguagem fi gurada, a coesão é uma linha ima-
ginária - composta de termos e expressões - que une os 
diversos elementos do texto e busca estabelecer relações 
de sentido entre eles. Dessa forma, com o emprego de di-
ferentes procedimentos, sejam lexicais (repetição, substi-
tuição, associação), sejam gramaticais (emprego de prono-
mes, conjunções, numerais, elipses), constroem-se frases, 
orações, períodos, que irão apresentar o contexto – decor-
re daí a coerência textual.

Um texto incoerente é o que carece de sentido ou o 
apresenta de forma contraditória. Muitas vezes essa incoe-
rência é resultado do mau uso dos elementos de coesão 
textual. Na organização de períodos e de parágrafos, um 
erro no emprego dos mecanismos gramaticais e lexicais 
prejudica o entendimento do texto. Construído com os 
elementos corretos, confere-se a ele uma unidade formal.

Nas palavras do mestre Evanildo Bechara, “o enunciado 
não se constrói com um amontoado de palavras e orações. 
Elas se organizam segundo princípios gerais de dependência 
e independência sintática e semântica, recobertos por unida-
des melódicas e rítmicas que sedimentam estes princípios”.

Não se deve escrever frases ou textos desconexos – é 
imprescindível que haja uma unidade, ou seja, que as frases 
estejam coesas e coerentes formando o texto. Relembre-se 
de que, por coesão, entende-se ligação, relação, nexo entre 
os elementos que compõem a estrutura textual.

FORMAS DE SE GARANTIR A COESÃO ENTRE OS 
ELEMENTOS DE UMA FRASE OU DE UM TEXTO:

  Substituição de palavras com o emprego de sinô-
nimos - palavras ou expressões do mesmo campo 
associativo.

  Nominalização – emprego alternativo entre um ver-
bo, o substantivo ou o adjetivo correspondente (des-
gastar / desgaste / desgastante).

  Emprego adequado de tempos e modos verbais: 
Embora não gostassem de estudar, participaram da aula. 

  Emprego adequado de pronomes, conjunções, pre-
posições, artigos:

O papa Francisco visitou o Brasil. Na capital brasileira, 
Sua Santidade participou de uma reunião com a Pre-
sidente Dilma. Ao passar pelas ruas, o papa cumpri-
mentava as pessoas. Estas tiveram a certeza de que ele 
guarda respeito por elas.

  Uso de hipônimos – relação que se estabelece com 
base na maior especifi cidade do signifi cado de um 
deles. Por exemplo, mesa (mais específi co) e móvel 
(mais genérico).

  Emprego de hiperônimos - relações de um termo 
de sentido mais amplo com outros de sentido mais 
específi co. Por exemplo, felino está numa relação de 
hiperonímia com gato.

  Substitutos universais, como os verbos vicários. 

AJUDA DA ZÊ: 
Verbo vicário é aquele que substitui outro já utilizado 

no período, evitando repetições. Geralmente é o verbo fa-
zer e ser. Exemplo: Não gosto de estudar. Faço porque preci-
so. O “faço” foi empregado no lugar de “estudo”, evitando 
repetição desnecessária.

A coesão apoiada na gramática se dá no uso de conec-
tivos, como pronomes, advérbios e expressões adverbiais, 
conjunções, elipses, entre outros. A elipse justifi ca-se quan-
do, ao remeter a um enunciado anterior, a palavra elidida 
é facilmente identifi cável (Exemplo.: O jovem recolheu-se 
cedo. Sabia que ia necessitar de todas as suas forças. O ter-
mo o jovem deixa de ser repetido e, assim, estabelece a 
relação entre as duas orações).

Dêiticos são elementos linguísticos que têm a pro-
priedade de fazer referência ao contexto situacional ou ao 
próprio discurso. Exercem, por excelência, essa função de 
progressão textual, dada sua característica: são elementos 
que não signifi cam, apenas indicam, remetem aos compo-
nentes da situação comunicativa.

Já os componentes concentram em si a signifi cação. Eli-
sa Guimarães ensina-nos a esse respeito:

“Os pronomes pessoais e as desinências verbais indicam 
os participantes do ato do discurso. Os pronomes demons-
trativos, certas locuções prepositivas e adverbiais, bem como 
os advérbios de tempo, referenciam o momento da enuncia-
ção, podendo indicar simultaneidade, anterioridade ou pos-
terioridade. Assim: este, agora, hoje, neste momento (pre-
sente); ultimamente, recentemente, ontem, há alguns dias, 
antes de (pretérito); de agora em diante, no próximo ano, 
depois de (futuro).”
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DIREITO CONSTITUCIONAL: DIREITO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ART. 5º AO 17 DA C.F.); 

Antes de ingressarmos no estudo da temática proposta pelo edital, importante justificar o motivo pelo qual os tópicos 
foram unificados. Cumpre destacar que a Constituição Federal trata os direitos individuais e coletivos dentro do capítulo I do 
Título II chamado de “Dos Direitos e garantias fundamentais”. Portanto, didaticamente se torna indispensável a unificação 
de tais temas.

O presente estudo tem por finalidade a análise pormenorizada de todos os incisos previstos no art. 5º da 
Constituição Federal; referido artigo elenca os direitos e os deveres individuais e coletivos, assegurando-os 
a todos que estejam em território nacional, seja brasileiro nato, naturalizado ou mesmo estrangeiro por 
motivos diversos. Cada inciso receberá o comentário pertinente.

#FicaDica

Título II
Dos direitos e garantias fundamentais

Capítulo I
Dos direitos e deveres individuais e coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estran-
geiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e ga-
rantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação 
criminal ou instrução processual penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei es-
tabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo veda-
da a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci-
são judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus fi-
liados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indeniza-
ção em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autorida-
de competente poderá usar de propriedade particu-
lar, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes 
de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os 
meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utili-
zação, publicação ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas repre-
sentações sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desen-
volvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de in-
teresse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judici-
ário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a orga-
nização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respon-
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação 
de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendi-
das aos sucessores e contra eles executadas, até o limite 
do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos ter-
mos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
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c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos dis-
tintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período 
de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturali-
zado, em caso de crime comum, praticado antes da na-
turalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrati-
vo, e aos acusados em geral são assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pú-
blica, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-
cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judici-
ária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz com-
petente e à família do preso ou à pessoa por ele indi-
cada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identificação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do res-
ponsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegali-
dade ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para pro-
teger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data , quando o responsável pela ile-
galidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impe-
trado por: 
a) partido político com representação no Congresso Na-
cional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há pelo 
menos um ano, em defesa dos interesses de seus mem-
bros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações rela-
tivas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou 
bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao pa-
trimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo com-
provada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 
sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro ju-
diciário, assim como o que ficar preso além do tempo 
fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, 
na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e ha-
beas data , e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fun-
damentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição 
não excluem outros decorrentes do regime e dos prin-
cípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

Histórico 
- Direitos Fundamentais 
Normas obrigatórias: os direitos fundamentais não são 

sempre os mesmos em todas as épocas. Porém devem 
constar obrigatoriamente em textos constitucionais consi-
derados democráticos; constando referidos direitos podem 
anuir que aquela constituição está alicerçada nos pilares da 
democracia.

Dignidade humana: foi impulsionada pelo cristianismo, 
uma vez que segundo essa religião o homem era feito a ima-
gem e semelhança de Deus. Sendo assim, ganhou uma pro-
teção especial no texto da Constituição. Importante lembrar 
que falar em dignidade humana é falar em garantir o direito 
do indivíduo ter direitos – iguais entre seres humanos.

Positivação dos direitos fundamentais: Bill of Rights, De-
claração da Virgínia, Declaração Francesa. Tais documentos 
trataram de positivar direitos que naturalmente são ineren-
tes ao homem. 

Regra geral: indivíduos têm primeiro direitos, depois 
deveres e os direitos que o Estado tem sobre o indivíduo 
estão ordenados de modo a melhor cuidar de seus cida-
dãos. É a demonstração clara do pacto social firmado en-
tre os indivíduos e o Estado – é a cessão de parte de suas 
liberdades, entregando-as ao Estado de modo que este, 
em contrapartida, devolva algo que seja positivo – como, 
por exemplo, proíbe-se (exceto as possibilidade previstas 
na lei) da autotutela (exercício da autodefesa) entregando 
essa função ao Estado para que este exerça a tutela da se-
gurança do indivíduo.

Geração de Direitos Fundamentais 
- 1ª Geração de direitos: são postulados de abstenção 

dos governantes se obrigando a não intervir na vida 
pessoal de cada indivíduo. Indispensável a todos os 
homens. Como por exemplo, direito a vida, ou seja, 
salvo em situações específicas, o Estado não privará 
o indivíduo de seguir sua vida.

Característica: universal; não ocasiona desigualdade so-
cial. Ex: liberdade, 

- 2ª Geração de direitos: surge com a necessidade do 
povo de não apenas ter liberdade, mas outros direi-
tos que o conduzem a exercer a liberdade, seguir sua 
vida, com dignidade. São os valores sociais variados, 
importando intervenção ativa do Estado na vida eco-
nômica com o viés de proporcionar justiça social. 

Característica: Liberdade real e igual para todos. Ex: 
igualdade – saúde, educação, trabalho entre outros. São 
chamados de direitos sociais não por serem direitos da co-
letividade, mas por alusão ao termo justiça social. Os titu-
lares são os próprios indivíduos singularizados, apesar dos 
mesmos poderem se voltar a coletividade. 

- 3ª Geração de direitos: direitos de titularidade difusa. 
Proteção do homem em sua forma coletiva, grupos, 
não mais individualmente. 

Característica: proteção do homem em grupos. Ex: di-
reito ao meio ambiente equilibrado, direito a paz. 

Conclusão 
A visão dos direitos fundamentais em termos de gera-

ções indica a evolução desses direitos no tempo. Cada di-
reito de cada geração interage com os das outras e, nesse 
processo, dá-se à compreensão. 

Características dos direitos fundamentais 

- Universais e absolutos 
A questão da universalidade: direito previsto para todo 

homem, ainda que nem todo homem o exerça. 
Absoluto: os direitos fundamentais não são absolutos, 

apesar de gozarem de prioridade absoluta sobre qualquer 
outro direito. 

- Historicidade 
Os direitos fundamentais são um conjunto de facul-

dades e instituições que somente faz sentido num deter-
minado contexto histórico. A história permite entender a 
existência de cada um dos direitos. 

A história explica que os direitos possam ser apregoa-
dos em certa época, desaparecendo em outras, ou se mo-
dificam no tempo. Verifica-se, portanto, a evolução dos 
direitos fundamentais. 

- Inalienabilidade e Indisponibilidade 
Inalienável: o titular do direito não pode impossibilitar 

o exercício para si mesmo. Encontra fundamento no valor 
da dignidade humana. A indisponibilidade gera nulidade 
de qualquer disposição contratual feita. 

Podem, tais direitos, terem seu exercício. Ex.: manifes-
tação religiosa em templo religioso diverso do seu. 

- Direitos humanos são direitos postulados em bases 
jusnaturalistas, contam índole filosófica e não pos-
suem como característica básica a positivação numa 
ordem jurídica particular. 

- Direitos Fundamentais: é reservada aos direitos re-
lacionados com posições básicas das pessoas, ins-
critos em diplomas normativos de cada Estado. São 
direitos que vigem numa ordem jurídica concreta, 
sendo, por isso, garantidos e limitados no espaço e 
no tempo. 

- Vinculação dos Poderes Públicos 
O fato de os direitos fundamentais estarem previstos 

na Constituição torna-os parâmetros de organização e de 
limitação dos poderes constituídos. A constitucionalização 
dos direitos fundamentais impede que sejam considerados 
meras autolimitações dos poderes constituídos - dos Pode-
res Executivo, Legislativo e Judiciário -, passíveis de serem 
alteradas ou suprimidas ao talante destes. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL (CAPÍTULO III, 
SEÇÃO I – DA EDUCAÇÃO)

No capítulo III da seção I (Da Educação), no 
artigo 206 da Constituição Federal de 1988, são 
enumerados os princípios a partir dos quais o 
ensino deverá ser ministrado no Brasil.

#FicaDica

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO
Seção I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a cola-
boração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimen-
to da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 
e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguin-
tes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, 
e coexistência de instituições públicas e privadas de en-
sino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com in-
gresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; 
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da 
lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profis-
sionais da educação escolar pública, nos termos de lei 
federal. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores considerados profissionais da educação 
básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científica, administrativa e de gestão financeira e 
patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabili-
dade entre ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. 
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de 
pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efeti-
vado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 
sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009) 
II - progressiva universalização do ensino médio gratui-
to; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 
de 1996)
III - atendimento educacional especializado aos porta-
dores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crian-
ças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 59, de 2009)
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Po-
der Público, ou sua oferta irregular, importa responsabi-
lidade da autoridade competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos 
no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas 
as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacio-
nal;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Pú-
blico.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental, de maneira a assegurar formação básica 
comum e respeito aos valores culturais e artísticos, na-
cionais e regionais.
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, consti-
tuirá disciplina dos horários normais das escolas públi-
cas de ensino fundamental.
§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em 
língua portuguesa, assegurada às comunidades indíge-
nas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem.
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Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios organizarão em regime de colaboração seus sis-
temas de ensino.
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o 
dos Territórios, financiará as instituições de ensino públi-
cas federais e exercerá, em matéria educacional, função 
redistributiva e supletiva, de forma a garantir equaliza-
ção de oportunidades educacionais e padrão mínimo 
de qualidade do ensino mediante assistência técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios; 
§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e na educação infantil. 
§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e médio. 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
finirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório. 
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamen-
te ao ensino regular.)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferên-
cias, na manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, 
receita do governo que a transferir.
§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» 
deste artigo, serão considerados os sistemas de ensino 
federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do art. 213.
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará 
prioridade ao atendimento das necessidades do ensino 
obrigatório, no que se refere a universalização, garantia 
de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano 
nacional de educação. 
§ 4º Os programas suplementares de alimentação e 
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão fi-
nanciados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários.
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicio-
nal de financiamento a contribuição social do salário-
-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuí-
das proporcionalmente ao número de alunos matricula-
dos na educação básica nas respectivas redes públicas 
de ensino. 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às esco-
las públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus 
excedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra es-
cola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser 
destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamen-
tal e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas 
e cursos regulares da rede pública na localidade da re-
sidência do educando, ficando o Poder Público obrigado 
a investir prioritariamente na expansão de sua rede na 
localidade.
§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo 
e fomento à inovação realizadas por universidades e/ou 
por instituições de educação profissional e tecnológica 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educa-
ção, de duração decenal, com o objetivo de articular o 
sistema nacional de educação em regime de colabora-
ção e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 
implementação para assegurar a manutenção e desen-
volvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes 
públicos das diferentes esferas federativas que condu-
zam a: 
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do 
País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto in-
terno bruto. 

Fonte: Disponível em: http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/constituicao/constituicao.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (IF-SP – Pedagogo – Superior - IF-SP/2018) O Capítulo 
III, da Seção I, do Título VIII, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988, trata, entre 
outras questões, da Educação em nosso país. Um dos prin-
cípios prevê que o ensino será ministrado com base no (a):

a) Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas ex-
clusivamente na rede pública de ensino.

b) Gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais e em instituições educacionais mantidas por orga-
nizações sem fins lucrativos.

c) Valorização dos profissionais da educação escolar, ga-
rantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingres-
so preferencialmente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas.

d) Gestão democrática do ensino público, na forma da lei.
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Resposta: Letra D.  Conforme o Art. 14. da Constituição 
Federal: “ Os sistemas de ensino definirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação bási-
ca, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios:
I - participação dos profissionais da educação na elabora-
ção do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em con-
selhos escolares ou equivalentes”.

2. (IF-BAS – Assistente de Alunos – nível médio - FUNRIO 
/2017) Segundo a Constituição da República Federativa do 
Brasil (1988), a educação visa ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho, sendo ela

a) um direito de todos e dever do Estado e da família.
b) somente direito das minorias e dever da sociedade.
c) direito exclusivo a brasileiros natos e dever de todos.
d) apenas direito de habitantes das áreas urbanas e dever 

do Estado.
e) somente direito das crianças e dever das escolas públi-

cas.

Resposta: Letra A. 
De acordo com o Art. 205. “A educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família, será promovida e incenti-
vada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercí-
cio da cidadania e sua qualificação para o trabalho”.

LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL (LEI Nº 9.394/96) 
E ATUALIZAÇÕES;

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasi-
leira (LDB 9394/96) é a legislação que regula-
menta o sistema educacional (público ou pri-
vado) do Brasil (da educação básica ao ensino 
superior).

#FicaDica

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que 
se desenvolvem na vida familiar, na convivência huma-
na, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, 
nos movimentos sociais e organizações da sociedade ci-
vil e nas manifestações culturais.
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se de-
senvolve, predominantemente, por meio do ensino, em 
instituições próprias.
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do 
trabalho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIO-
NAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspi-
rada nos princípios de liberdade e nos ideais de solida-
riedade humana, tem por finalidade o pleno desenvol-
vimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 
desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as 
práticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem 
ao longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDU-
CAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública 
será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 
aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguin-
te forma:  
a) pré-escola;  
b) ensino fundamental;  
c) ensino médio;  
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II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 
anos de idade;  
III - atendimento educacional especializado gratuito 
aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, pre-
ferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental 
e médio para todos os que não os concluíram na idade 
própria;  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de 
cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e 
adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se 
aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básica, por meio de programas suplementares 
de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;  
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos 
como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de 
insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem.
X – vaga na escola pública de educação infantil ou de 
ensino fundamental mais próxima de sua residência a 
toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) 
anos de idade.

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, du-
rante o período de internação, ao aluno da  educação 
básica internado para tratamento de saúde em regime 
hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, confor-
me dispuser o Poder Público em regulamento, na esfe-
ra de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5° O acesso à educação básica obrigatória é direito 
público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de 
cidadãos, associação comunitária, organização sindi-
cal, entidade de classe ou outra legalmente constituída 
e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi-lo.    
§ 1o O poder público, na esfera de sua competência fe-
derativa, deverá:  
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em 
idade escolar, bem como os jovens e adultos que não 
concluíram a educação básica;  
II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência 
à escola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Pú-
blico assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em 
seguida os demais níveis e modalidades de ensino, con-
forme as prioridades constitucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste 
artigo tem legitimidade para peticionar no Poder Judi-
ciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição 
Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial 
correspondente.
§ 4º Comprovada a negligência da autoridade compe-
tente para garantir o oferecimento do ensino obrigató-
rio, poderá ela ser imputada por crime de responsabili-
dade.
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade 
de ensino, o Poder Público criará formas alternativas de 
acesso aos diferentes níveis de ensino, independente-
mente da escolarização anterior.

Art. 6° É dever dos pais ou responsáveis efetuar a ma-
trícula das crianças na educação básica a partir dos 4 
(quatro) anos de idade.  

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacio-
nal e do respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de quali-
dade pelo Poder Público;
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o pre-
visto no art. 213 da Constituição Federal.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios organizarão, em regime de colaboração, os res-
pectivos sistemas de ensino.
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional 
de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas 
e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva 
em relação às demais instâncias educacionais.
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organiza-
ção nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colabo-
ração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e institui-
ções oficiais do sistema federal de ensino e o dos Terri-
tórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvi-
mento de seus sistemas de ensino e o atendimento prio-
ritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função 
redistributiva e supletiva;
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, competências e diretrizes 
para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensi-
no médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos 
mínimos, de modo a assegurar formação básica comum;
IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimen-
tos para identificação, cadastramento e atendimento, na 
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